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Coronavírus: três linhas do Move serão suspensas a partir de 
segunda em BH 

Duas rotas que saem da Estação São Gabriel e uma da Estação Vilarinho ficarão 
inativas. Razão seria a queda de demanda 

Matheus Adler 
postado em 09/04/2020 19:56 / atualizado em 09/04/2020 23:05 
 
 

 
Passageiros do sistema Move precisam ficar atentos a partir desta segunda-feira (13) (foto: Jair Amaral/EM/D.A Press) 

 
 

Usuários do sistema de transporte coletivo por ônibus de Belo Horizonte precisam ficar 
atentos. A partir da próxima segunda-feira (13), três linhas 
do BRT/Move estarão suspensas por causa da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 
Duas delas partem da Estação São Gabriel e uma da Estação Vilarinho. 
 
Na Estação São Gabriel, Região Nordeste de Belo Horizonte, ficarão inativas as linhas 83P 
(Estação São Gabriel/Centro - Paradora) e a 85 (Estação São Gabriel/Centro - Via 
Floresta). Já na Estação Vilarinho, na Região de Venda Nova, a linha 67 (Estação 
Vilarinho/Santo Agostinho - Via Av. Carlos Luz) também deixará de atender os usuários. 
 
Para os passageiros da 83P, a linha 82P (Estação São Gabriel/Savassi - Via Hospitais) é 
uma alternativa para quem vai desembarcar ao longo da Avenida Cristiano Machado. Para 
aqueles que têm como destino o Centro, a 83D (Estação São Gabriel/Centro - Direta) é a 
principal opção. 
 
Passageiros da linha 85 terão diversas opções. Além da 82P para quem vai descer na 
Cristiano Machado, a linha também atende a área hospitalar. Já para os passageiros que 
precisam ir até a área da Avenida Augusto de Lima, no Centro, basta trocar de veículo na 
Cristiano Machado para a linha 66 (Estação Vilarinho/Centro/Hospitais - Via Cristiano 
Machado). A mesma dica serve para quem vai ao Bairro Floresta, pegando a linha 
62 (Estação Venda Nova/Savassi - Via Hospitais). 
 
Em substituição à linha 67, os usuários podem tomar a linha 64 (Estação Venda 
Nova/Assembleia - Via Carlos Luz), que terá o itinerário alterado, atendendo as avenidas 
Bias Fortes e Álvares Cabral, na região do Santo Agostinho. 
 
Queda no número de passageiros 
 
Algumas linhas convencionais e do sistema Move já haviam sido paralisadas. O Estado de 
Minas mostrou nesta quinta (9) que o sistema registrou queda na ordem de 70% no 

Veículo: Hoje em Dia                                    Editoria:  1º Caderno                                    Data: 09/04/2020 

 

https://www.em.com.br/busca?autor=Matheus%20Adler
https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2020/04/09/interna_gerais,1137193/com-queda-de-70-passageiros-empresas-onibus-bh-parcelam-salarios.shtml


 
 

número de passageiros. A diminuição do fluxo de pessoas nos coletivos passou a se refletir 
no bolso dos funcionários das empresas de ônibus. 
 
Há empresas que estão parcelando os salários dos empregados em até três vezes. A 
reportagem recebeu também relato de um motorista de que, a partir deste mês, terá 
jornada e vencimento reduzidos em 50%. O Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros de Belo Horizonte (SetraBH) alertou que pode haver um colapso no sistema 
até abril, caso o panorama não mude. 
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Em estação do Move Metropolitano, agentes aprendem a 
desinfectar áreas públicas 

 
Da Redação 
portal@hojeemdia.com.br 

 
                                                                                                  Foto: Corpo de Bombeiros 

 

Cerca de cem agentes de Defesa Civil de diferentes municípios passaram por uma 

capacitação sobre a desinfecção de áreas onde há aglomerações de pessoas na 

manhã desta quinta-feira (9). A ação, coordenada pelo Corpo de Bombeiros e Exército, 

foi realizada na estação do Move Metropolitano, na região hospitalar da capital mineira. 

 

O treinamento é uma das muitas medidas preventivas de enfrentamento à pandemia de 

Covid-19. Participaram profissionais de 79 cidades selecionadas pela Defesa Civil 

Estadual. 

 

Conforme o tenente Pedro Aihara, porta-voz do Corpo de Bombeiros, os agentes vão 

aprender a forma correta de utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), 

a colocação e retirada, bem como o descarte deles e dos resíduos gerados na 

desinfecção. 

 

"Esse treinamento ocorre pela primeira vez no Estado. Os profissionais aprenderão 

sobre o risco oferecido pelo coronavírus, suas formas de transmissão e o tempo 

estimado de permanência nas diferentes superfícies. Com isso, a expectativa é que 

repassem as orientações aos municípios de origem para que o esforço se multiplique 

em todo o Estado. Poderão fazer a desinfecção de ambientes ou estabelecer 

estratégias. Cada município terá sua autonomia nesse sentido", explicou Aihara. 

 

Treinamento 

 

A capacitação é ministrada por militares que atuam na Seção de Defesa Química, 

Biológica, Radiológica e Nuclear (DQBRN) da Escola de Instrução Especializada (ESIE) 

do Exército e bombeiros do Pelotão de Emergências Químicas, Biológicas, Radiológicas 

e Nucleares (PQBRN). 

 

 A instrução permitirá que os profissionais tenham uma visão geral sobre o risco de 

contaminação do coronavírus e a importância do procedimento de desinfecção das 

áreas públicas de grande circulação de pessoas para a prevenção da disseminação do 

vírus. Eles também serão orientados quanto às soluções disponíveis para a sanitização, 

os riscos destes produtos e a forma adequada de utilizá-los. 
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Governo do Estado Governador: Romeu Zema Neto 

Leis e Decretos DECRETO Nº 47.911, DE 8 DE ABRIL DE 2020.  

Altera o Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, que institui o Comitê Gestor das Ações de 

Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário 

FIN COVID-19, visando acompanhar e propor medidas de natureza fiscal, econômica e financeira 

em razão dos efeitos da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente Coronavírus – COVID-19, DECRETA: 

Art. 1º – A alínea “c” do inciso II do art. 2º do Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, passa 

a vigorar com a seguinte redação, ficando o mesmo inciso acrescido das alíneas “d” e “e”: “Art. 

2º – (...) II – (...) c) o Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Minas 

Gerais; d) o Presidente da Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de 

Minas Gerais; e) o Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 

Gerais.”. 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de 

março de 2020. Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO Nº 47.912, DE 8 DE ABRIL 2020.  

Dispõe sobre a doação de materiais para fomento à infraestrutura municipal pela Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade, conforme a Ação nº 4154 – Fomento à Infraestrutura 

Pública Municipal, vinculada ao Programa 071 – Desenvolvimento da Infraestrutura Estadual, 

Municipal e Regional, prevista no Plano Plurianual de Ação Governamental 2020-2023.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Ação nº 4154 – Fomento 

à Infraestrutura Pública Municipal, vinculada ao Programa 071 – Desenvolvimento da 

Infraestrutura Estadual, Municipal e Regional, prevista na Lei nº 23.578, de 15 de janeiro de 

2020, que instituiu o Plano Plurianual de Ação Governamental para o quadriênio 2020-2023 – 

PPAG 2020-2023, DECRETA:  

Art. 1º – A doação de materiais pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – 

Seinfra para fomento à infraestrutura municipal, obedecerá aos requisitos e procedimentos 

previstos neste decreto, em conformidade com a Ação nº 4154 – Fomento à Infraestrutura 

Pública Municipal, vinculada ao Programa 071 – Desenvolvimento da Infraestrutura Estadual, 

Municipal e Regional, prevista na Lei nº 23.578, de 2020, que instituiu o Plano Plurianual de 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 09/04/2020 

 



 
 

Ação Governamental 2020-2023. § 1º – A finalidade da Ação nº 4154 de que trata o caput é 

fomentar a infraestrutura pública municipal, contribuindo para o desenvolvimento econômico e 

social para a melhoria da qualidade de vida da população. § 2º – A doação de que trata o caput 

será destinada aos municípios, nos termos da Ação nº 4154, prevista no Plano Plurianual de 

Ação Governamental 2020-2023. § 3º – A doação de que trata o caput poderá ser realizada sem 

a observância das regras contidas neste decreto, nos casos em que a Seinfra atuar como 

parceira de outros órgãos e entidades do poder executivo em programas com objetivos 

correlatos. § 4º – Poderão ser doados, dentre outros materiais utilizados em obras de 

infraestrutura adquiridos pela Seinfra: I – vigas; II – bueiros; III – mata-burros. 

Art. 2º – Caberá ao Chefe do Poder Executivo do município interessado encaminhar à Seinfra 

pedido de doação de material, do qual deverá constar: I – justificativa da solicitação, com a 

descrição completa da intervenção a ser realizada; II – relatório fotográfico com identificação do 

local de aplicação do material; III – especificação do material solicitado; IV – planta de 

localização da área de aplicação do material, com a identificação de suas coordenadas 

geográficas; V – certidão de registro de imóvel ou declaração de que a área em que o material 

será aplicado é de uso comum do povo ou de domínio público; VI – estimativa de prazo para 

aplicação do material; VII – projeto básico, de acordo com as especificações técnicas da Seinfra; 

VIII – memorial descritivo do processo construtivo; IX – Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA relativa aos projetos e 

levantamentos apresentados. § 1º – Os documentos previstos nos itens VII a XI poderão ser 

dispensados quando se tratar de pedidos de: I – mata-burros; II – material adquirido pela 

Seinfra, cuja exceção seja especificada em instrumento normativo próprio; III – material para 

aplicação exclusivamente em área afetada por situação de emergência ou calamidade pública 

devidamente homologada pelo Governador. § 2º – Os municípios beneficiários da doação de 

que trata o inciso III do § 1º ficam dispensados de comprovar sua regularidade perante o 

Cadastro Geral de Convenentes – Cagec, o Sistema Integrado de Administração Financeira de 

Minas Gerais – Siafi e o Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração 

Pública do Estado de Minas Gerais – Cadin.  

Art. 3º – Caberá ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade autorizar a doação de 

que trata este decreto, observado o disposto no § 2º do art. 1º e o estoque de materiais 

disponíveis para doação.  

Art. 4º – A doação será formalizada mediante celebração de Termo de Transferência Gratuita de 

Bens – TTGB, do qual deverá constar: I – a qualificação do doador e do donatário; II – a 

especificação, o quantitativo e o valor do material objeto da doação; III – a motivação e a 

finalidade da doação, com a indicação do local de aplicação do material doado; IV – as 

obrigações das partes. § 1º – As obrigações do donatário deverão incluir: I – a obrigatoriedade 

de aplicação do material em área de uso comum do povo ou de domínio público, conforme 

indicado no pedido de doação; II – a responsabilidade integral pela retirada, transporte e 

aplicação do material, em estrita observância das normas técnicas e legais aplicáveis; III – a 

obrigatoriedade de prestar informações sobre a aplicação do material doado, sempre que 

solicitado pelo doador. § 2º – A eficácia do TTGB fica condicionada à publicação de seu 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado. 



 
 

 Art. 5º – A Seinfra emitirá autorização de retirada do material após a publicação do extrato de 

que trata o § 2º do art. 4º. § 1º – Caberá ao município donatário a retirada do material no prazo 

máximo de cento e oitenta dias a contar da emissão da autorização de retirada. § 2º – Nos casos 

de doação de vigas, a emissão da autorização de que trata o caput fica condicionada à 

comprovação de execução da mesoestrutura da obra. 

Art. 6º – A Seinfra comunicará a celebração do TTGB ao Poder Legislativo do município 

donatário no prazo de cento e cinquenta dias após sua publicação, facultada a comunicação por 

meio eletrônico. 

Art. 7º – A Seinfra poderá solicitar ao município donatário, a qualquer momento, relatório de 

utilização do bem doado, a fim de verificar o cumprimento das cláusulas previstas no TTGB. § 1º 

– A não utilização do bem para a finalidade estabelecida, o descumprimento de quaisquer das 

obrigações pactuadas, bem como a não retirada do bem pelo donatário no prazo estabelecido 

no § 1º do art. 5º, importará na rescisão unilateral da doação, sem a necessidade de qualquer 

outra medida judicial ou extrajudicial pelo Estado e sem que caiba ao município donatário o 

recebimento de indenização de qualquer natureza. § 2º – Na hipótese em que o município 

houver realizado a retirada do bem, a rescisão unilateral da doação acarretará na reversão deste 

bem à Seinfra, ou nos casos em que a reversão não for viável, na obrigatoriedade de sua 

indenização pelo município donatário. 

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão à conta de dotações 

orçamentárias da Seinfra consignadas para esta finalidade e estarão condicionadas à efetiva 

disponibilidade orça mentária e financeira. Art. 9º – A Seinfra poderá estabelecer normas 

complementares necessárias à execução deste decreto. Art. 10 – Fica revogado o Decreto nº 

45.840, de 23 de dezembro de 2011. Art. 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da 

Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO Nº 47.913, DE 8 DE ABRIL DE 2020. 

Regulamenta a Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, que autoriza o Poder Executivo a suspender 

e prorrogar os prazos que especifica, estabelecidos na legislação tributária estadual, enquanto 

durar a situação de emergência ou o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia 

de Covid-19, causada pelo coronavírus, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975, e na Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, e considerando os efeitos da 

situação de emergência em saúde pública declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, e do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março 

de 2020, e pela Resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5.529, de 25 

de março de 2020, em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, 

DECRETA:  

Art. 1º – Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo 

tributário administrativo, até 15 de junho de 2020, os prazos previstos nos seguintes 



 
 

dispositivos: I – do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que estabelece o Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA: a) art. 83, § 4º, I (prestar 

esclarecimentos ou apresentar provas em procedimento de desconsideração do ato ou negócio 

jurídico); b) art. 98 (recolhimento do crédito tributário remanescente no caso de cancelamento 

parcial do lançamento); c) art. 117 (impugnação); d) art. 120, § 1º (impugnação em face de 

reformulação do crédito tributário para valor maior que o original); e) art. 120, § 2º (aditamento 

da impugnação em face de reformulação do crédito tributário para valor inferior ao original); f) 

art. 121, caput (reclamação); g) art. 142, I (apresentação de quesitos, no caso de perícia 

determinada pela Câmara); h) art. 142, II, “a” (recolhimento da taxa de perícia, no caso de 

deferimento do pedido de perícia feito pelo contribuinte); i) art. 144 (apresentação de parecer 

pelo assistente técnico); j) art. 145, I (manifestação sobre o laudo apresentado pelo perito); k) 

art. 148 (vista do despacho interlocutório ou diligência); l) art. 157, § 2º (cumprimento do 

despacho interlocutório); m) art. 163, caput (recurso de revisão); n) art. 170-A, caput (pedido de 

retificação); II – do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, 

aprovado pelo Decreto nº 44.906, de 26 de setembro de 2008: art. 56, § 3º (manifestar 

discordância da liquidação efetuada quando o crédito tributário aprovado pela Câmara for 

indeterminado); III – do Regulamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002: a) art. 

31-J, § 5º da Parte 1 do Anexo XV (recurso hierárquico ao Superintendente Regional da Fazenda, 

contra decisão do Delegado Fiscal de indeferimento de opção pela definitividade da base de 

cálculo do ICMS devido por substituição tributária); b) art. 42, caput da Parte 1 do Anexo XV 

(recurso ao Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais, contra decisão de 

indeferimento do pedido de inscrição, de reativação de inscrição ou de alteração do quadro 

societário); IV – do Decreto nº 43.981, de 3 de março de 2005, que regulamenta o Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD: art. 17, caput 

(requerer avaliação contraditória em relação à avaliação efetuada pela repartição fazendária). 

Parágrafo único – No período em que estiverem suspensos os prazos processuais no âmbito do 

contencioso administrativo tributário do Estado, não serão realizadas sessões de julgamento 

pelo Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º – Ficam prorrogados até 15 de junho de 2020, os prazos para cumprimento das 

obrigações acessórias previstas nos seguintes dispositivos: I – do RICMS: art. 30 da Parte 1 do 

Anexo XV (apresentar cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE 

nos casos de pedido de restituição do ICMS devido por substituição tributária, por motivo de 

saída da mercadoria para outra unidade da Federação); II – do Decreto nº 43.709, de 23 de 

dezembro de 2003, que aprova o Regulamento do IPVA – RIPVA: art. 26, § 5º, II (requerer 

renovação do regime especial de locadoras).  

Art. 3º – Os prazos a que se refere o art. 1º cuja contagem tenha sido alcançada pela decretação 

da situação de emergência em saúde pública pelo Decreto NE nº 113, de 13 de março de 2020, 

terão seu saldo remanescente em relação àquela data, contados a partir do dia 16 de junho de 

2020, inclusive. 



 
 

Art. 4º – Os prazos a que se referem os arts. 1º e 2º, cujo início de contagem tenha ocorrido ou 

vier a ocorrer entre 13 de março de 2020 e 15 de junho de 2020, serão integralmente contados 

a partir de 16 de junho de 2020. 

Art. 5º – O disposto neste decreto não restabelece os prazos em relação aos atos que já tenham 

sido cumpridos. Art. 6º – Na hipótese de ser decretado o fim do estado de calamidade pública 

em decorrência da pandemia de Covid-19 antes de 15 de junho de 2020: I – os prazos suspensos 

ou prorrogados nos termos dos arts. 1º e 2º passam a ser considerados até a data final do 

referido estado de calamidade pública; II – as referências ao dia 16 de junho de 2020, nos arts. 

3º e 4º, passam a ser consideradas ao primeiro dia útil subsequente ao da data final do referido 

estado de calamidade pública.  

Art. 7º – O caput do art. 30 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Art. 30 – Em se tratando de restituição por motivo de saída da mercadoria submetida 

ao regime de substituição tributária para outra unidade da Federação, no prazo de trinta dias, 

contados da entrega dos arquivos de que tratam os arts. 25 e 25-A desta Parte, deverá o 

contribuinte apresentar cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais ou de 

outro documento de arrecadação admitido, relativamente ao imposto retido ou recolhido em 

favor da unidade da Federação destinatária, se for o caso.”.  

Art. 8º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 13 de março de 2020, relativamente aos arts. 1º a 6º. Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2020; 

232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

Comitê Extraordinário COVID-19 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 26, DE 8 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual de Educação, enquanto 

durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, 

em todo o território do Estado.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 

47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – Esta deliberação dispõe o regime de teletrabalho no âmbito do Sistema Estadual de 

Edu- cação, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado.  

Art. 2 º – A partir do dia 14 de abril de 2020 fica determinado o retorno às atividades para os 

seguintes servidores em exercício nas unidades da Rede Pública Estadual de Ensino: I – 

ocupantes dos cargos de provimento em comissão de Diretor de Escola e Secretário de Escola; II 

– detentores das funções gratificadas de Vice-Diretor de Escola e de Coordenador de Escola; III – 



 
 

ocupantes de cargo efetivo ou designados para a função de Assistente Técnico de Educação 

Básica; IV – auxiliares de Serviços de Educação Básica; V – ocupantes de cargo efetivo ou 

designados para a função de Analista Educacional - Inspetor Escolar. Parágrafo único – Para os 

servidores em exercício nas unidades da Rede Pública Estadual de Ensino detentores de cargo 

efetivo ou designados para as funções de Professor de Educação Básica, Especialista em 

Educação Básica e Auxiliar de Educação Básica fica antecipado o uso de mais cinco dias do 

recesso do Calendário Escolar de 2020, a contar de 14 de abril de 2020.  

Art. 3º – Fica autorizada a aplicabilidade do regime especial de teletrabalho ao servidor que 

estiver em exercício nas escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, a partir de 14 de abril de 

2020. § 1º – Considera-se teletrabalho, para fins desta deliberação, o regime de trabalho em 

que o servidor público executa parte ou a totalidade de suas atribuições fora das dependências 

físicas das unidades escolares, por meio da utilização de tecnologias de informação e 

comunicação. § 2º – A implementação do regime especial de teletrabalho aos servidores de que 

trata esta deliberação está condicionada a regulamentação expedida pela Secretaria de Estado 

de Educação – SEE, observada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 

março de 2020. 

Art. 4º – As atividades dos servidores em exercício nas escolas estaduais serão 

preferencialmente realizadas pelo regime especial de teletrabalho, enquanto durar o estado de 

CALAMIDADE PÚBLICA. § 1° – Os gestores escolares deverão avaliar e identificar as atividades 

passíveis de execução pelo regime especial de teletrabalho e os servidores aptos a exercê-lo. § 

2° – É condição para adesão ao regime especial de teletrabalho que o servidor tenha à 

disposição meios físicos e tecnológicos compatíveis com as atividades a serem desempenhadas, 

observado o disposto no § 4º. § 3° – A SEE poderá manter aberta unidades escolares em 

horários acordados com os respectivos gestores para a atender situações excepcionais ao 

regime de teletrabalho, desde que respeitadas as orientações de restrição à aglomeração de 

pessoas, de manutenção de distanciamento mínimo, de adoção de mecanismos de profilaxia, 

assepsia, sanitários e de informação em relação a COVID-19. § 4° – A SEE poderá disponibilizar 

temporariamente equipamentos para viabilizar a execução das atividades administrativas das 

unidades escolares sob o regime especial de teletrabalho desde que se tratem de bens passíveis 

de empréstimo e que sejam atendidos os requisitos previstos para a movimentação de bens, nos 

termos da legislação vigente. § 5° – O servidor que não atender aos requisitos do § 2º ou do § 4º 

deverá cumprir a jornada presencialmente, conforme escala a ser definida pelo gestor escolar, 

podendo, ainda, ser adotadas as medidas de que tratam os arts. 6º e 7º. § 6° – O gestor escolar 

deverá: I – realizar mapeamento de viabilidade e prioridades para implementação do regime 

especial de teletrabalho na respectiva unidade escolar, conforme formulário constante em 

regulamento da SEE e encaminhar as informações à Superintendência Regional de Ensino para 

fins de controle; II – designar atividades aos servidores em regime especial de teletrabalho, 

mediante preenchimento de plano de trabalho individual, conforme modelos constantes em 

regulamento da SEE a ser disponibilizado nos termos do § 2º do art. 3º; III – acompanhar a 

execução do plano de trabalho e validar o relatório a que se refere o inciso IV do § 7º; IV – 

alterar a modalidade de trabalho remoto para presencial, conforme necessidade do serviço. § 7º 

– O servidor que desempenhar suas atividades sob o regime especial de teletrabalho deverá: I – 

cumprir diretamente as atividades previstas no plano individual de trabalho, sendo vedada a sua 

realização por terceiros, servidores ou não; II – consultar regularmente a caixa de correio 



 
 

eletrônico institucional, conforme periodicidade pactuada com a chefia imediata; III – atender, 

durante a jornada de trabalho e pelos meios de comunicação disponíveis, às solicitações da 

chefia imediata para prestar esclarecimentos sobre as atividades desempenhadas e o 

cumprimento das demandas estabelecidas; IV – elaborar relatório no prazo estabelecido pela 

chefia imediata, no qual serão especificadas as entregas realizadas, conforme modelo constante 

em regulamento da SEE. § 8º – Os servidores sob regime especial de teletrabalho e os gestores 

das unidades deverão observar as normas e os procedimentos relativos ao sigilo e à 

confidencialidade das informações. § 9º – Os períodos de realização do regime especial de 

teletrabalho serão computados como efetivo exercício para todos os fins legais, exceto para a 

concessão de auxílio-transporte ou vale-transporte. 

 Art. 6º – O exercício das funções desempenhadas pelos Auxiliares de Serviço de Educação 

Básica, em razão de sua incompatibilidade com o regime especial de teletrabalho, e pelos 

servidores que comprovadamente não atenderem aos critérios previstos no art. 4º desta 

Deliberação poderá ficar sujeito às seguintes medidas, dentre outras: I – definição da 

quantidade mínima de servidores que cumprirão a jornada de trabalho presencialmente; II – 

alteração dos horários de início e término da jornada; III – estabelecimento de escala de 

horários alternados de trabalho; IV – revezamento entre os respectivos servidores públicos, 

observado o disposto no art. 7º. 

Art. 7º – Nas unidades escolares, constatada a necessidade de restrição à circulação e à 

aglomeração de pessoas, nos casos em que houver comprovadamente a impossibilidade de 

realização de teletrabalho, e somente após esgotadas as possibilidades de adoção das medidas 

previstas no art. 6º, o servidor deverá ser afastado mediante utilização de folgas compensativas, 

férias-prêmio, férias regulamentares e ausências a serem compensadas, nos termos seguintes I 

– servidores efetivos, observada a seguinte ordem de prioridade: a) folgas compensativas 

adquiridas até a data de publicação desta deliberação; b) férias-prêmio adquiridas após 29 de 

fevereiro de 2004, conforme art. 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição do Estado, pelo período de quinze ou trinta dias, renováveis, a critério da 

Administração Pública; c) férias regulamentares, agendadas para o ano de 2020, por 

antecipação; d) compensação de carga horária, no prazo de até doze meses, a contar da data de 

encerramento do estado de CALAMIDADE PÚBLICA. II – servidores designados nos termos da Lei 

nº 10.254, de 20 de julho de 1990, por meio de compensação de carga horária, no prazo 

compreendido entre a data de encerramento do estado de CALAMIDADE PÚBLICA e o término 

do seu contrato. 

Art. 8º – Terá prioridade para a realização de teletrabalho, nos termos do art. 3º, ou para o gozo 

de folga compensativa, férias-prêmio, férias regulamentares e compensação, conforme o 

disposto no art. 7º, o servidor que: I – possuir idade igual ou superior a sessenta anos; II – portar 

doença crônica, tais como diabetes, hipertensão, cardiopatias, doença respiratória, pacientes 

oncológicos e imunossuprimidos, devidamente comprovada por atestado médico; III – for 

gestante ou lactante.  

Art. 9º – Esta deliberação se aplica ao contratado temporário nos termos da Lei nº 10.254 de 20 

de julho de 1990, no que couber.  



 
 

Art. 10 – O art. 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 7º –As opções pelo regime especial de 

teletrabalho ou pelo gozo de folgas compensativas ou férias-prêmio, como medida de 

enfrentamento da pandemia de Coronavírus – COVID-19, não se aplicam às unidades de áreas 

finalísticas dos órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços de natureza 

médicohospitalar, segurança pública e educação, resguardadas exceções a serem previstas pelo 

Comitê Extraordinário COVID-19 .”.  

Art. 11 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 8 de 

abril de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad 

referendum do Comitê Extraordinário COVID-19 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 27, DE 8 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre unidades de prestação de serviços de saúde situadas em instalações temporárias, 

enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado. O 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, na qualidade de PRESIDENTE DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO 

COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os §§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 47.886, 

de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março 

de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito das unidades de 

prestação de serviços de saúde situadas em instalações temporárias, enquanto durar o estado 

de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado, nos termos do Decreto nº 47.891, de 

20 de março de 2020. 

 Art. 2º – Durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, as unidades de prestação de 

serviços de saúde situadas em instalações temporárias serão regularizadas junto ao Serviço de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico, observados os critérios e procedimentos a serem 

estabelecidos por ato próprio do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais – CBMMG. § 1º – Para fins desta deliberação, são unidades de prestação de serviços de 

saúde situadas em instalações temporárias os hospitais, ambulatórios e locais provisoriamente 

disponibilizados para o atendimento a pacientes, durante o enfrentamento da pandemia 

decorrente da COVID-19. § 2º – Consideradas as condições emergencial, provisória e específica 

de cada instalação, o CBMMG estabelecerá as medidas de segurança contra incêndio e pânico 

que sejam tecnicamente adequadas para as unidades de prestação de serviços de saúde de que 

trata o § 1º.  

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 8 de 

abril de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad 

referendum do Comitê Extraordinário COVID-19  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 28, DE 8 DE ABRIL DE 2020.  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o 

estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronavírus 



 
 

COVID-19, em todo o território do Estado. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE,na qualidade de 

PRESIDENTE DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe conferem os 

§§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto 

na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Ficam acrescentados à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de 

março de 2020, os seguintes arts. 1º-A e 1º-B: “Art. 1º-A – Compete à autoridade responsável 

pela direção de hospital, clínica ou local em que seja prestado serviço público dispor, no âmbito 

de suas atribuições, sobre o remanejamento: I – dos profissionais e materiais médico-

hospitalares para outras áreas em que os serviços ambulatoriais e cirúrgicos devem ser 

mantidos; II – da reserva técnica dos profissionais de saúde. Parágrafo único – Na hipótese do 

inciso II, o profissional deverá permanecer à disposição, em regime de sobreaviso, aguardando, 

em domicílio, as demandas assistenciais de contingências necessárias. Art. 1º-B − Ficam 

mantidos os atendimentos públicos hospitalares nos seguintes setores: I – urgência e 

emergência; II − Unidade de Terapia Intensiva – UTI; III − Hospital Dia; IV − consultas e 

tratamentos em oncologia; V − consultas e tratamentos aos pacientes renais crônicos, inclusive 

hemodiálise; VI − internações reguladas por meio do Sistema SUSFácilMG.”. 

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 8 de 

abril de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde, ad 

referendum do Comitê Extraordinário COVID-19 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 016, DE 08 DE ABRIL DE 2020. Institui o Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) como sistema oficial e obrigatório para a produção, a juntada, bem como a 

tramitação de documentos no âmbito dos processos administrativos que tramitam na Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 

conferidas pelo §1° do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o 

disposto no Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade; na Lei Estadual n° 23.304, 

30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado; na Lei 

n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual; no art. 2°, II, “a” do Decreto Estadual n° 47.065, de 20 de 

outubro de 2016, que dispõe sobre a proposição, elaboração e redação de atos normativos do 

Poder Executivo, e CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n° 47.222, de 26 de julho de 2017, 

que regulamenta a Lei Estadual n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002, quanto ao uso do meio 

eletrônico para prática de atos e tramitação de processos administrativos, define a utilização de 

sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos no 



 
 

âmbito da administração pública, direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, e que o 

Decreto Estadual n° 47.228, de 04 de agosto de 2017, adota o Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) como sistema oficial do Poder Executivo para formação, instrução e decisão 

de processos administrativos eletrônicos e torna obrigatória a sua utilização para todos os 

órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional; CONSIDERANDO o art. 19 

da Resolução Conjunta SEPLAG/SEC n° 9.921, de 02 de outubro de 2018, que tornou obrigatório, 

para pessoas naturais ou jurídicas outorgadas, o cadastro no SEI de representantes como 

usuário externo; CONSIDERANDO a instituição do regime especial de teletrabalho para todos os 

servidores do Estado durante o período de calamidade pública definido no âmbito da 

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 n° 12, de 20 de março de 2020, que possui 

respaldo no Decreto Estadual n° 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução n° 5.529, de 25 

de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais; CONSIDERANDO a 

competência prevista no art. 11 da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 n° 8, de 18 

de março de 2020, que determina que os titulares máximos dos órgãos e entidades emitam as 

normas complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas competências, para fazer 

cumprir as medidas e atribuições estabelecidas para o teletrabalho; CONSIDERANDO o 

constante dos autos do Processo SEI n° 1300.01.0001542/2020-07; RESOLVE: Art. 1° Definir os 

procedimentos para a autuação, a produção, a juntada, bem como a tramitação de documentos 

no âmbito dos processos administrativos que tramitam na Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade, para atendimento de demandas externas, através do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI. §1°. Nos termos do art. 10 da Lei Estadual n° 14.184, de 31 de 

janeiro de 2002, considera-se como processo administrativo todo assunto submetido ao 

conhecimento da Administração. §2°. A obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se, na forma 

do Decreto Estadual n° 47.228, de 04 de agosto de 2017: I- aos usuários internos, assim 

considerados o servidor ou empregado da administração direta e indireta, bem como aquele 

que mantenha relação contratual com o Estado de Minas Gerais, detentor de perfil de acesso 

compatível com suas atribuições e cargo ocupado; II- aos usuários externos, assim consideradas 

as pessoas físicas que não possuam vínculo com a administração pública estadual, autorizada a 

assinar ou peticionar documentos eletrônicos no SEI, ou ainda, as jurídicas que participem ou 

tenham interesse em participar, em qualquer condição, de processos administrativos do 

Governo. Art. 2° Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do SEI para a realização do 

protocolo, os atos a que se refere o §1° poderão ser praticados em meio físico no Protocolo 

Geral da Cidade Administrativa – CAMG, digitalizando-se o documento físico correspondente. 

Art. 3° A não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual defeito de 

transmissão ou recepção de dados e informações não imputável a falha no SEI, não servirá de 

escusa para o descumprimento de obrigações e prazos legais ou contratuais. Art. 4° Para o 

cadastro no SEI, os usuários externos ou seus representantes devem adotar os seguintes 

procedimentos: I- cadastro de e-mail válido para acesso externo no endereço https:// 

www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_ 

externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_ 

cadastro&id_orgao_acesso_externo=0; II- preenchimento do “Termo de Declaração de 

Concordância e Veracidade” do SEI (link para download: http://planejamento.mg.gov.br/sites/ 

default/files/documentos/gestao-governamental/gestao-de-ti/termo_ 

de_declaracao_de_concordancia_e_veracidade_-_novissimo.pdf) e envio para os e-mails dos 

responsáveis pelo cadastro: nathalia.teles@ infraestrutura.mg.gov.br e 



 
 

glayce.paiva@infraestrutura.mg.gov.br; a) caso o usuário já possua Certificado Digital ICP-Brasil, 

é permitido que o “Termo de Declaração de Concordância e Veracidade” seja assinado 

digitalmente no software Adobe Acrobat Reader ou no site www. 

portaldeassinaturas.mg.gov.br. b) caso o usuário não possua Certificado Digital ICP-Brasil, 

deverá enviar por e-mail aos responsáveis pelo cadastro os seguintes documentos: i. cópia 

digitalizada do “Termo de Declaração de Concordância e Veracidade” preenchido e assinado. O 

original deverá ficar de posse do usuário e poderá ser solicitado pela SEINFRA quando 

necessário; ii. cópia digitalizada de documento de identificação civil no qual conste o número do 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; iii. cópia digitalizada de Procuração, Termo de Posse, Ata ou 

outro documento, caso o usuário externo esteja representando alguma entidade pública ou 

privada, e dos atos constitutivos da pessoa jurídica; iv. autorretrato (selfie) segurando o 

documento de identificação civil. §1°. Em todas as hipóteses acima mencionadas, os 

documentos deverão ser encaminhados pelo mesmo e-mail que foi cadastrado no sistema SEI 

pelo usuário. §2°. No caso de pessoa jurídica, deve-se realizar o cadastro da pessoa natural 

representante da entidade, pública ou privada. Art. 5° A inserção e o registro de qualquer 

documento no SEI deverá observar, conforme definição interna de cada Unidade da SEINFRA, a 

padronização e a uniformidade processual, de modo que: I- Os documentos referentes a um 

processo já existente no SEI (principal) devem sempre ser incluídos nele; e II- Os documentos 

referentes a processos acessórios ou relacionados a um processo já existente no SEI (principal) 

deverão ser a ele vinculados. Parágrafo único. Os critérios acima deverão ser habitualmente 

observados, ainda que seja identificada a necessidade de deslocar documentos de um processo 

SEI para outro. Art. 6° Informações adicionais sobre o sistema deverão ser obtidas juntamente à 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, estando disponíveis manuais e outros 

esclarecimentos no sítio eletrônico da referida Secretaria, por meio do link 

http://www.planejamento.mg.gov.br/ pagina/gestao-governamental/sei/sistema-eletronico-de-

informacoes. Art. 7° Este Ato entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado. 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade 

FÉRIAS-PRÊMIO  

 AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, e da Deliberação nº 02/2020 do Comité Extraordinário 

Covid-19, de 16/03/2020, aos servidores: MASP 350.064-2 - Vânia Maria Trindade da Silva, 

AUTOP, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 02/04/2020. MASP 1328.532-5 

– Sílvia Santos Salazar da Silva, GTOP, por 15 (quinze) dias referente ao 1º quinquênio, a partir 

de 07/04/2020. TORNA SEM EFEITO TORNA SEM EFEITO O ATO DE GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 

referente ao servidor: MASP 1045.273-8 – Gilson Fontoura, ASAE, publicado em 20/03/2020, 

por 1 mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 23/03/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA 

Chefe de Gabinete  

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

EDITAL Nº 038/2019. PROCESSO Nº: 165512 2301 2019. O Diretor Geral do Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas 

atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de Licitação, 

HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Implantação do Sistema de Circuito Fechado de Televisão 

(CFTV) nos Terminais Metropolitanos de Integração de Transportes, compreendendo: 1) BRT 

MOVE JUSTINÓPOLIS, no Município de Ribeirão das Neves e 2) BRT MOVE MORRO ALTO, no 

município de Vespasiano, bem como a Implantação do Sistema de Sonorização no BRT MOVE 

MORRO ALTO, adjudicando o objeto licitado à empresa SANTANA Sistemas de Segurança Ltda., 

CNPJ 02.435.614/0001-21, com o preço global de R$1.021.478,40 (um milhão, vinte e um mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos) referente a abril de 2019. A partir da 

publicação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a apresentar garantia 

contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda. Ordem de início em 06/04/2020 ao 

contrato DM-22.005/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 31ª URG - Ituiutaba do DER/MG. 

Processo n°: 162295-2301/2019.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Sagendra Ltda. Ordem de início em 06/04/2020 ao contrato DM-

22.009/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de empreitada, por 

preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para 

conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melhoramentos, bem como 

reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos serviços descritos está restrita 

ao âmbito de circunscrição da 17ª URG - Ponte Nova do DER/MG. Processo n°: 162300-

2301/2019.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Ordem de início em 01/04/2020 ao 

contrato DM-22.008/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 26ª URG - Paracatu do DER/MG. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 09/04/2020 

 



 
 

Processo n°: 162296-2301/2019. Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais.  

Contratada: Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Ordem de início em 01/04/2020 ao 

contrato DM-22.007/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 34ª URG - Salinas do DER/MG. 

Processo n°: 162298-2301/2019 

 


